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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
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III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido 

por um General-de-Brigada da ativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Art. 18. As Polícias Militares serão regidas por Regulamento Disciplinar redigido 

à semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército e adaptado às condições especiais de 

cada Corporação.  

 

Art. 19. A organização e funcionamento da Justiça Militar Estadual serão 

regulados em lei especial.  

Parágrafo único. O fôro militar é competente para processar e julgar o pessoal das 

Polícias Militares nos crimes definidos em lei como militares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18, DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o regime constitucional dos 

militares.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 37, inciso XV, da Constituição passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 37............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a 

remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III 

e § 2º, I; .........................................................................................................." 

 

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição passa a 

denominar-se "DOS SERVIDORES PÚBLICOS" e a Seção III do Capítulo 

VII do Título III da Constituição Federal passa a denominar-se "DOS 

MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS", dando-se ao art. 42 a seguinte redação:  

 

"Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são 

militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 3º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos Governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas aplica-se o disposto no art. 40, §§ 4º e 5º; e aos militares do 

Distrito Federal e dos Territórios, o disposto no art. 40, § 6º." 

 

Art. 3º O inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 61. ...........................................................................................................  

§1º..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................

II-

..........................................................................................................................

.......................................................................................................................... 
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

.......................................................................................................................... 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 

reserva."   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 90.608, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto 4346, de 26 de agosto de 2002 

 

 
Aprova o Regulamento Disciplinar do 

Exército (R-4) e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item Ill, da Constituição, e de acordo com o disposto no artigo 47 da Lei nº 6.880, 

de 09 de dezembro de 1980,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.  Fica aprovado o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), que com 

este baixa.  

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados os 

Decretos nº 79.985, de 19 de julho de 1977, nº 82.028, de 24 de julho de 1978, nº 85.986, de 

07 de maio de 1981, nº 88.346, de 31 de maio de 1983 e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, DF, 04 de dezembro de 1984; 163º da Independência e 96º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREIDO  

Walter Pires  
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DECRETO N.º 14.910 DE 02 DE AGOSTO DE 1993 
*Revogado pelo Decreto nº 23.317, de 25  de outubro de  2002. 

 

 

Manda aplicar o Regulamento Disciplinar do 

Exército, à Policia Militar do Distrito Federal e 

ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal;  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Aplica-se à Polícia Militar do distrito Federal ao Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal o Regulamento Disciplinar do Exército, aprovado pelo Decreto nº 

90.608, de 04 de dezembro de 1984. 

 

Art. 2º - Para efeito de aplicação do presente Decreto, considera-se autoridade 

com competência para aplicar disciplinares: 

Parágrafo Primeiro - na Polícia Militar do Distrito Federal 

I - O Governador do Distrito Federal e o Comandante da Polícia Militar a todos os 

Policais-Militares da PMDF na ativa, reserva e reformados; 

II - O Chefe do Estado-maior, Subchefe do Estado-Maior, Chefe de Gabinete, 

Ajudante-Geral, Diretores, Comandante e Subcomandantes de OPM, aos que estiverem sob 

suas ordens; 

III - Os Chefes de Seção, Serviços e Comandantes de Subunidades incorporadas, 

aos que estiveram sob suas ordens, ainda que eventualmente. 

Parágrafo Segundo - No Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal: 

I - O Governador do Distrito Federal e o Comandante do Corpo de Bombeiros 

Militar a todos os Bombeiros Militares do CBMDF na ativa, reserva e reformados; 

II - O Chefe do Estado-Maior, Ajudante-Geral, Diretores, Comandantes 

Operacionais, Comandantes de QBM, Chefe de Gabinete, aos que estiverem sob suas ordens; 

III - Os Chefes de Seção, Serviços e Comandantes de Subunidades incorporadas, 

aos que estiveram sob suas ordens, ainda que eventualmente. 

 

Art. 3º - O Diretor de Pessoal da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

do distrito Federal tem competência, ainda, para aplicar punição disciplinar aos Policiais-

Militares e Bombeiros Militares inativos ou agregados de suas Corporações, respeitado a 

procedência hierárquica. 

 

Art. 4º - Os Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

poderão baixar instruções complementares que se fizerem necessárias a interpretação e 

orientação à aplicação do Regulamento Disciplinar do Exército aos Policiais Militares da 

PMDF e Bombeiros Militar do CBMDF. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os Decretos nºs 

6.244 e 11.260, respectivamente, de 22 de setembro de 1981 e 16 de setembro de 1988. 

 

Brasília, 02 de agosto de 1993, 105º da República e 34º de Brasília 

 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
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*Revogado pelo Decreto n.º 14.910 de 02 de agosto de 1993. 
 

 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


